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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 1.705 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL NA LOA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI  Nº 1.706 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 -  CONCEDE REAJUSTE DO VENCIMENTO BÁSICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS E SUBSÍDIO DOS AGENTES POLÍTICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PARA O ANO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETOS

DECRETO  Nº  143  DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO  Nº  144  DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO  Nº  145  DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE GOVERNO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  141,  DE  14  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  142,  DE  14  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 143, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025 - REPROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  148,  DE  17  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  004-25PE-FMS  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO CONTÍNUO DE REAGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADA À CESSÃO
GRATUITA  DE  EQUIPAMENTOS  DE  AUTOMAÇÃO  DURANTE  A  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  -
BIOQUÍMICA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA
REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI-BA.

ATAS DAS SESSÕES
ATA DE ANALISE DE AMOSTRA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-24PE-FME - REGISTRO DE PREÇOS
PARA  FUTURA E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA  A  AQUISIÇÃO DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO DOS ESTUDANTES
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA, CONFORME AS
DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)
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CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  005-25DP-FMS  DISPENSA  Nº  005-25DP-FMS  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 012-25-FMS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  005-25DP-FMS  DISPENSA  Nº  005-25DP-FMS  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 012-25-FMS

ATOS ADMINISTRATIVOS

ADITIVO CONTRATUAL - LUANA DE JESUS PEREIRA

ADITIVO CONTRATUAL - VANESSA PEREIRA NUNES SILVA

CONTRATO - CASSIANO DA SILVA

CONTRATO - JÉSSIKA DE ARAÚJO GERINO

CONTRATO - RICARDO APARECIDO FARIAS DE BRITO

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - ADÃO FERNANDES DA SILVA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CAMILA BATISTA SILVA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CREUZA GUIMARÃES SILVA RAMOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - ELZILENE DE JESUS OLIVEIRA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - FLAVIA RODRIGUES SILVA GUEDES

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - LIDIANY FERREIRA LISBOA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - LUCIENE PEREIRA DE SOUZA RIBEIRO

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - LUCINETE ROCHA DOS SANTOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - MAGNO DONATO DO CARMO

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - QUEDMA KAREN DE ALMEIDA SANTOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - REJANE CERQUEIRA DA SILVA E SILVA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - ROBERTA DE JESUS MUNIZ

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - SIMONE SIDREIRA DA SILVA

RETIFICAÇÃO - DALMAR PEREIRA RODRIGUES

RETIFICAÇÃO - EDILEA PEREIRA TEIXEIRA QUEIROZ

RETIFICAÇÃO - ELIENE TEIXEIRA LOPES DE MAGALHAES

RETIFICAÇÃO - JANAINA TEIXEIRA PORTO

RETIFICAÇÃO - JAQUELINE ROSA DE SOUZA SILVA

RETIFICAÇÃO - KATIANA GOMES BRAGA

RETIFICAÇÃO - MARILENE DE JESUS SOUZA

RETIFICAÇÃO - MARLIRO FERNANDES SOUZA BRITO

RETIFICAÇÃO - RITA DE CASSIA DIAS CASTRO GOMES
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OUTROS DOCUMENTOS

CALENDÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CME - 2025
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LEI Nº 1.705 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 
LEI Nº 1.705 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

abrir Crédito Especial na LOA para o 

exercício de 2025 e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de 

R$ 715.000,00 (setecentos e quinze mil reais) na LOA 2025, Lei Municipal nº 1.702, de 19 

de dezembro de 2024, criando Ação (Projeto/Atividade) e Elementos de Despesa conforme 

segue: 

 

UNIDADE: 13.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

AÇÃO 4.084 - GESTÃO DAS AÇÕES DA LEI ALDIR BLANC 

 

FONTE DE RECURSO: 1719 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022 

 

339030 – Material de Consumo                                                          R$      5.000,00 

339031 – Premiação                                                                                      R$      5.000,00 

339036 – Outros Serv. de Terceiros – Pessoas Física                                        R$ 345.000,00 

339039 – Outros Serv. de Terceiros – Pessoas Jurídica                                      R$   72.000,00 

335041 – Contribuições                                                                                     R$ 150.000,00 

335043 – Subvenções Sociais                                                                           R$   94.000,00 

449052 - Material permanente                                                                            R$   44.000,00 

TOTAL :                                                                                                             R$ 715.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
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Art. 2º - As despesas decorrentes da abertura do crédito especial de que trata o art. 1º 

desta Lei, serão cobertas com recursos de que trata o art. 43, § 1º, Incisos I, II e III da Lei 

4.320/64. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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4.320/64. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 18 de fevereiro de 2025. 
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Prefeito do Município de Guanambi 
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LEI Nº 1.706 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

LEI Nº 1.706 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

“Concede reajuste do vencimento 

básico dos servidores públicos e 

subsídio dos agentes políticos da 

Câmara Municipal de Guanambi 

para o ano de 2025 e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Fica concedido sobre os vencimentos básicos dos servidores efetivos, 

comissionados, contratados e ao subsídio dos agentes políticos do Poder 

Legislativo Municipal à título de reajuste, o percentual correspondente a 10,1% 

(dez vírgula um por cento). 

 

Art. 2°. As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão por conta de dotações 

orçamentárias próprias consignadas do Poder Legislativo. 

 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para 1º de janeiro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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para 1º de janeiro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 143 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 143 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

Secretário Municipal de Agricultura, e 

dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  
Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. VANDERLEI FLORÊNCIO DOS SANTOS, para o 

cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Agricultura.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 144 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 144 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

Secretário Municipal de Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  
Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. DIEGO PI ROCHA PEREIRA, para o cargo de 

provimento em comissão de Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 1 de 1 
DECRETO Nº 144 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 144 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

Secretário Municipal de Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  
Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. DIEGO PI ROCHA PEREIRA, para o cargo de 

provimento em comissão de Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 145 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 145 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

Secretário Municipal de Governo, e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  
Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. EDILENO MOREIRA DE OLIVEIRA, para o cargo de 

provimento em comissão de Secretário Municipal de Governo.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 1 de 1 
DECRETO Nº 145 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 145 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

Secretário Municipal de Governo, e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  
Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. EDILENO MOREIRA DE OLIVEIRA, para o cargo de 

provimento em comissão de Secretário Municipal de Governo.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 141, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JAYANA LAVÍNIA DE JESUS LOPES ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  ocupante do cargo de
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO , do dia 11/06/2025 a
20/06/2025 e de 15/12/2025 a 24/12/2025  referente ao período aquisitivo de
2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/02/2025, às
08:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036332 e o código CRC C321259C.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 141, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JAYANA LAVÍNIA DE JESUS LOPES ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  ocupante do cargo de
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO , do dia 11/06/2025 a
20/06/2025 e de 15/12/2025 a 24/12/2025  referente ao período aquisitivo de
2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/02/2025, às
08:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036332 e o código CRC C321259C.

SEI-10.000126/2025-0 0036332v2

Portaria 141 (0036332)         SEI SEI-10.000126/2025-0 / pg. 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 142, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) NEUZELI TEIXEIRA DOS SANTOS, lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS, do dia 08/04/2025 a 17/04/2025, 09/06/2025 a 18/06/2025
e de 04/08/2025 a 13/08/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/02/2025, às
08:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036334 e o código CRC 898B9CC5.

SEI-10.000125/2025-5 0036334v3

Portaria 142 (0036334)         SEI SEI-10.000125/2025-5 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 142, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) NEUZELI TEIXEIRA DOS SANTOS, lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS, do dia 08/04/2025 a 17/04/2025, 09/06/2025 a 18/06/2025
e de 04/08/2025 a 13/08/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/02/2025, às
08:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036334 e o código CRC 898B9CC5.

SEI-10.000125/2025-5 0036334v3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 143, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) CHARLES RODRIGUES DA SILVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de CONTROLADORIA, ocupante do cargo de
AUDITOR INTERNO, do dia 03/03/2025 a 12/03/2025 para o dia 08/04/2025 a
17/04/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 1297, DE 28 DE NOVEMBRO DE
2024, tornando-a sem efeito.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  14 de fevereiro
de 2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de Janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/02/2025, às
08:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 148, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GABRIELA RIBEIRO SANTANA, lotado (a)
na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL ,  ocupante do cargo de CHEFE
DE GABINETE DO SECRETÁRIO, do dia 22/03/2025 a 10/04/2025 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando contrarios os
efeitos da PORTARIA Nº 126, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  17 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/02/2025, às
10:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036358 e o código CRC F663AE36.
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PORTARIA Nº 148, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GABRIELA RIBEIRO SANTANA, lotado (a)
na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL ,  ocupante do cargo de CHEFE
DE GABINETE DO SECRETÁRIO, do dia 22/03/2025 a 10/04/2025 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando contrarios os
efeitos da PORTARIA Nº 126, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  17 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 17/02/2025, às
10:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036358 e o código CRC F663AE36.

SEI-10.000115/2025-1 0036358v3

Portaria 148 (0036358)         SEI SEI-10.000115/2025-1 / pg. 1
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Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 004-25PE-FMS, o Fundo Municipal de Saúde leva ao 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-25PE-FMS em 

06/03/2025 às 08h30min, no site https://bnc.org.br/. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 

contínuo de reagentes e insumos laboratoriais, vinculada à cessão gratuita de equipamentos de 

automação durante a vigência do contrato – Bioquímica, atendendo as necessidades do Laboratório 

Municipal de Referência Regional/LACEN de Guanambi-BA. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, https://bnc.org.br/ e na sede do Fundo Municipal de Saúde, maiores 

informações no Setor de Licitação de 08h às 12h e das 14h As 17h. Telefone: (77) 9 9961-4361, e-mail: 

saudelicitacoesgbi@gmail.com - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. Gessica Neves Fernandes Silva – membro da equipe de apoio da Licitação de 

Secretaria Municipal de Saúde – Portaria nº 15, de 10 de fevereiro de 2025. Guanambi-Bahia, 18/02/2025. 

 

 

  

  

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 004-25PE-FMS, o Fundo Municipal de Saúde leva ao 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-25PE-FMS em 

06/03/2025 às 08h30min, no site https://bnc.org.br/. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 

contínuo de reagentes e insumos laboratoriais, vinculada à cessão gratuita de equipamentos de 

automação durante a vigência do contrato – Bioquímica, atendendo as necessidades do Laboratório 

Municipal de Referência Regional/LACEN de Guanambi-BA. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, https://bnc.org.br/ e na sede do Fundo Municipal de Saúde, maiores 

informações no Setor de Licitação de 08h às 12h e das 14h As 17h. Telefone: (77) 9 9961-4361, e-mail: 

saudelicitacoesgbi@gmail.com - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. Gessica Neves Fernandes Silva – membro da equipe de apoio da Licitação de 

Secretaria Municipal de Saúde – Portaria nº 15, de 10 de fevereiro de 2025. Guanambi-Bahia, 18/02/2025. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005-25DP-FMS 

DISPENSA Nº 005-25DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012-25-FMS 

 

 

Contrato administrativo nº 005-25DP-FMS, que 

fazem entre si a Secretaria de Saúde de Guanambi-

BA, por intermédio do Prefeito, e a empresa 

CLINICA DE REABILITAÇÃO CRISALIDA 

LTDA.  

 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, com sede na praça Henrique Pereira 

Donato, nº 90, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.926.843/0001-30, 

neste ato representado pelo prefeito, o SR. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, doravante 

denominado CONTRATANTE, CLINICA DE REABILITAÇÃO CRISALIDA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.377.175/0001-62, estabelecida na RUA 

AQUINO, S/N, QUADRA; LOTE: 1819 A 1821, PARQUE REAL SERRA VERDE, CAMAÇARI-BA, 

CEP: 42813092, neste ato representado pelo Sr. JONATHAS DE QUEIROZ SANTOS, tendo em vista o 

que consta nos autos do processo administrativo nº 012-25-FMS e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis a matéria, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Dispensa nº 005-25DP-FMS , mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

OBJETO: O presente Termo de Referência tem como objeto, Contratação de serviço de internação 

compulsória/involuntária de paciente de acordo decisão judicial nº 8004248-79.2023.8.05.0088. 

 

Objeto da contratação: 

 

INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA  

Item Descrição Quant. Und.  Valor Unit.   Valor Total  

01 

Internação Compulsória de 

paciente farmacodependente, 

dependente químico e transtorno 

mental (CID: F10.2), sexo 

masculino 

90 Dias  R$         86,66  R$     7.800,00  

02 

Translado (remoção) de paciente 

para internação especializada em 

dependência química. 

1 Serviço     R$        3.900,00  

VALOR TOTAL  R$     11.700,00 

 

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.1.1. O Termo de Referência; 
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1.1.2. A Proposta do contratado; 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do presente 

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de  R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, conforme prescrito no art. 137, inciso II 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.4.   Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no ato de envio 

da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação; 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS – LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
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de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigaçõe

 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos do art. 37 

da Lei Federal 13.709/2018. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 20% 

do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% 

a 10% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida. 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.1.3. Indenizações e multas. 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas com a prestação de serviço correrão a conta dos recursos orçamentários descritos 

abaixo: 

 

Órgão: 3 - Fundo Municipal De Saúde Guanambi 

Secretaria: 7 - Secretaria Municipal De Saúde 

Unidade Orçamentária: 43 - Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Natureza da despesa: 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 

divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi, estado da Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Guanambi, 12 de fevereiro  de 2025 
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ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

CLINICA DE REABILITAÇÃO 

CRISALIDA LTDA  

CONTRATADA

 

  

CPF:   CPF:  
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005-25DP-FMS 

DISPENSA Nº 005-25DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012-25-FMS 

 

 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objeto, Contratação de serviço de internação 

compulsória/involuntária de paciente de acordo decisão judicial nº 8004248-

79.2023.8.05.0088. 

CRÉDITO DA DESPESA 

Órgão: 3 - Fundo Municipal De Saúde Guanambi 

Secretaria: 7 - Secretaria Municipal De Saúde 

Unidade Orçamentária: 43 - Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Natureza da despesa: 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

BASE LEGAL 

art. 75,inciso VIII da Lei Federal no 14.133/21: 

“Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 

ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 

base no disposto neste inciso ”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de  R$ 10.540,00 (dez mil, quinhetos e quarenta reais), 

que será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO CONTRATO 12 de fevereiro de 2025.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
03 (três) meses  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI. 

CONTRATADA 

  

CLINICA DE REABILITAÇÃO CRISALIDA 

LTDA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005-25DP-FMS 

DISPENSA Nº 005-25DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012-25-FMS 

 

 

Contrato administrativo nº 005-25DP-FMS, que 

fazem entre si a Secretaria de Saúde de Guanambi-

BA, por intermédio do Prefeito, e a empresa 

CLINICA DE REABILITAÇÃO CRISALIDA 

LTDA.  

 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, com sede na praça Henrique Pereira 

Donato, nº 90, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.926.843/0001-30, 

neste ato representado pelo prefeito, o SR. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, doravante 

denominado CONTRATANTE, CLINICA DE REABILITAÇÃO CRISALIDA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.377.175/0001-62, estabelecida na RUA 

AQUINO, S/N, QUADRA; LOTE: 1819 A 1821, PARQUE REAL SERRA VERDE, CAMAÇARI-BA, 

CEP: 42813092, neste ato representado pelo Sr. JONATHAS DE QUEIROZ SANTOS, tendo em vista o 

que consta nos autos do processo administrativo nº 012-25-FMS e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis a matéria, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Dispensa nº 005-25DP-FMS , mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

OBJETO: O presente Termo de Referência tem como objeto, Contratação de serviço de internação 

compulsória/involuntária de paciente de acordo decisão judicial nº 8004248-79.2023.8.05.0088. 

 

Objeto da contratação: 

 

INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA  

Item Descrição Quant. Und.  Valor Unit.   Valor Total  

01 

Internação Compulsória de 

paciente farmacodependente, 

dependente químico e transtorno 

mental (CID: F10.2), sexo 

masculino 

90 Dias  R$         86,66  R$     7.800,00  

02 

Translado (remoção) de paciente 

para internação especializada em 

dependência química. 

1 Serviço     R$        3.900,00  

VALOR TOTAL  R$     11.700,00 

 

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.1.1. O Termo de Referência; 
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1.1.2. A Proposta do contratado; 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do presente 

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de  R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, conforme prescrito no art. 137, inciso II 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.4.   Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no ato de envio 

da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação; 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS – LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
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de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigaçõe

 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos do art. 37 

da Lei Federal 13.709/2018. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 20% 

do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% 

a 10% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida. 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.1.3. Indenizações e multas. 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas com a prestação de serviço correrão a conta dos recursos orçamentários descritos 

abaixo: 

 

Órgão: 3 - Fundo Municipal De Saúde Guanambi 

Secretaria: 7 - Secretaria Municipal De Saúde 

Unidade Orçamentária: 43 - Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Natureza da despesa: 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 

divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi, estado da Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Guanambi, 12 de fevereiro  de 2025 
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ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

CLINICA DE REABILITAÇÃO 

CRISALIDA LTDA  

CONTRATADA

 

  

CPF:   CPF:  
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005-25DP-FMS 

DISPENSA Nº 005-25DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012-25-FMS 

 

 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objeto, Contratação de serviço de internação 

compulsória/involuntária de paciente de acordo decisão judicial nº 8004248-

79.2023.8.05.0088. 

CRÉDITO DA DESPESA 

Órgão: 3 - Fundo Municipal De Saúde Guanambi 

Secretaria: 7 - Secretaria Municipal De Saúde 

Unidade Orçamentária: 43 - Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.040 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Natureza da despesa: 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

BASE LEGAL 

art. 75,inciso VIII da Lei Federal no 14.133/21: 

“Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 

ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 

base no disposto neste inciso ”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de  R$ 10.540,00 (dez mil, quinhetos e quarenta reais), 

que será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO CONTRATO 12 de fevereiro de 2025.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
03 (três) meses  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI. 

CONTRATADA 

  

CLINICA DE REABILITAÇÃO CRISALIDA 

LTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  LUANA DE JESUS PEREIRA 

FUNÇÃO  PSICOLOGO (A) 

LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CREIO 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
CLÁUSULA 2° - Horário de Trabalho 
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 40 
HORAS SEMANAIS. 

 

CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de R$ 3.936,83 (três mil, novecentos e trinta e seis reais e 
oitenta e três centavos), incidindo sobre esta os descontos legais.  

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

18.02.2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A)  LUANA DE JESUS PEREIRA 

FUNÇÃO  PSICOLOGO (A) 

LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CREIO 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
CLÁUSULA 2° - Horário de Trabalho 
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 40 
HORAS SEMANAIS. 

 

CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de R$ 3.936,83 (três mil, novecentos e trinta e seis reais e 
oitenta e três centavos), incidindo sobre esta os descontos legais.  

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

18.02.2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A) VANESSA PEREIRA NUNES SILVA 

FUNÇÃO   PROFESSOR (A) 

LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - APAE. 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
CLÁUSULA 2° - Horário de Trabalho 
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 40 HORAS 
SEMANAIS. 

 

CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de R R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), incidindo sobre 
esta os descontos legais. 
  

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

03.02.2025 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATADO (A) VANESSA PEREIRA NUNES SILVA 

FUNÇÃO   PROFESSOR (A) 

LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - APAE. 

CLÁUSULAS ALTERADAS 
CLÁUSULA 2° - Horário de Trabalho 
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 40 HORAS 
SEMANAIS. 

 

CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de R R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), incidindo sobre 
esta os descontos legais. 
  

DATA DE ASSINATURA 

DESTE ADITIVO 

03.02.2025 
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                FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Cassiano Da Silva 

Função Borrifador 

Local Vigilância Epidemiológica 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria De Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão Das Ações Do 
Fundo Municipal De Saúde 
Projeto/Atividade: 10.305.005.6.060 - Gestão Das Ações Da 
Vigilância Epidemiológica  
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Carga Horária 40 Horas 

Base Legal 

8º - Base Legal: O Presente Contrato De Prestação De Servi-
ços Se Fundamenta E Se Rege Pelas Disposições Contidas 
No Artigo 2º Inciso VIII, Da Lei Municipal N.º. 1013 De 30 De 
Novembro De 2015, Que Autorizam O Chefe Do Poder Exe-
cutivo A Efetuar Contratação Temporária De Excepcional 
Interesse Público, Por Tempo Determinado. 

Salário Mensal 
R$ 01 (Um) Salário Mínimo, Incidindo Sobre Esta Os Descon-
tos Legais. 

Vigência Do Con-
trato 

18/02/2025 Até 17/05/2025 
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                FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Cassiano Da Silva 

Função Borrifador 

Local Vigilância Epidemiológica 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria De Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão Das Ações Do 
Fundo Municipal De Saúde 
Projeto/Atividade: 10.305.005.6.060 - Gestão Das Ações Da 
Vigilância Epidemiológica  
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Carga Horária 40 Horas 

Base Legal 

8º - Base Legal: O Presente Contrato De Prestação De Servi-
ços Se Fundamenta E Se Rege Pelas Disposições Contidas 
No Artigo 2º Inciso VIII, Da Lei Municipal N.º. 1013 De 30 De 
Novembro De 2015, Que Autorizam O Chefe Do Poder Exe-
cutivo A Efetuar Contratação Temporária De Excepcional 
Interesse Público, Por Tempo Determinado. 

Salário Mensal 
R$ 01 (Um) Salário Mínimo, Incidindo Sobre Esta Os Descon-
tos Legais. 

Vigência Do Con-
trato 

18/02/2025 Até 17/05/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Jéssika de Araújo Gerino 

Função Odontóloga 

Local Secretaria de Saúde 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria De Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão Das Ações Do 
Fundo Municipal De Saúde. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Carga Horária 40 Horas Semanais 

Base Legal 

8º - Base Legal: O Presente Contrato De Prestação De Servi-
ços Se Fundamenta E Se Rege Pelas Disposições Contidas 
No Artigo 2º Inciso VIII, Da Lei Municipal N.º. 1013 De 30 De 
Novembro De 2015, Que Autorizam O Chefe Do Poder Exe-
cutivo A Efetuar Contratação Temporária De Excepcional 
Interesse Público, Por Tempo Determinado. 

Salário Mensal 
R$ 3.213,22 (Três mil duzentos e treze e vinte e dois reais) 

incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência Do Con-
trato 

17/02/2025 Até 31/12/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Jéssika de Araújo Gerino 

Função Odontóloga 

Local Secretaria de Saúde 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria De Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão Das Ações Do 
Fundo Municipal De Saúde. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Carga Horária 40 Horas Semanais 

Base Legal 

8º - Base Legal: O Presente Contrato De Prestação De Servi-
ços Se Fundamenta E Se Rege Pelas Disposições Contidas 
No Artigo 2º Inciso VIII, Da Lei Municipal N.º. 1013 De 30 De 
Novembro De 2015, Que Autorizam O Chefe Do Poder Exe-
cutivo A Efetuar Contratação Temporária De Excepcional 
Interesse Público, Por Tempo Determinado. 

Salário Mensal 
R$ 3.213,22 (Três mil duzentos e treze e vinte e dois reais) 

incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência Do Con-
trato 

17/02/2025 Até 31/12/2025 
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                FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Ricardo Aparecido Farias de Brito 

Função Borrifador 

Local Vigilância Epidemiológica 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria De Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão Das Ações Do 
Fundo Municipal De Saúde 
Projeto/Atividade: 10.305.005.6.060 - Gestão Das Ações Da 
Vigilância Epidemiológica  
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Carga Horária 40 Horas 

Base Legal 

8º - Base Legal: O Presente Contrato De Prestação De Servi-
ços Se Fundamenta E Se Rege Pelas Disposições Contidas 
No Artigo 2º Inciso VIII, Da Lei Municipal N.º. 1013 De 30 De 
Novembro De 2015, Que Autorizam O Chefe Do Poder Exe-
cutivo A Efetuar Contratação Temporária De Excepcional 
Interesse Público, Por Tempo Determinado. 

Salário Mensal 
R$ 01 (Um) Salário Mínimo, Incidindo Sobre Esta Os Descon-
tos Legais. 

Vigência Do Con-
trato 

17/02/2025 Até 17/05/2025 
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                FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Ricardo Aparecido Farias de Brito 

Função Borrifador 

Local Vigilância Epidemiológica 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria De Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão Das Ações Do 
Fundo Municipal De Saúde 
Projeto/Atividade: 10.305.005.6.060 - Gestão Das Ações Da 
Vigilância Epidemiológica  
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação Por Tempo 
Determinado. 

Carga Horária 40 Horas 

Base Legal 

8º - Base Legal: O Presente Contrato De Prestação De Servi-
ços Se Fundamenta E Se Rege Pelas Disposições Contidas 
No Artigo 2º Inciso VIII, Da Lei Municipal N.º. 1013 De 30 De 
Novembro De 2015, Que Autorizam O Chefe Do Poder Exe-
cutivo A Efetuar Contratação Temporária De Excepcional 
Interesse Público, Por Tempo Determinado. 

Salário Mensal 
R$ 01 (Um) Salário Mínimo, Incidindo Sobre Esta Os Descon-
tos Legais. 

Vigência Do Con-
trato 

17/02/2025 Até 17/05/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A, local por este indicado para atender a 
ESCOLA MUNICIPAL PROF CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 10.02.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ADÃO FERNANDES DA SILVA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A, local por este indicado para atender a 
ESCOLA MUNICIPAL PROF CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 10.02.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ADÃO FERNANDES DA SILVA 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 18/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ACC2-F1D8-6ABC-745C-1BC9 ou utilize o código QR.

46
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3331 ATOS ADMINISTRATIVOS

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PSICÓLOGA, local por este indicado para atender os alunos 
do CREIO (Centro de Referência da Educação Inclusiva 
Operacional). 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.936,83 (três mil novecentos e trinta e seis reais 
e oitenta e três centavos), incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 18/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): CAMILA BATISTA SILVA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PSICÓLOGA, local por este indicado para atender os alunos 
do CREIO (Centro de Referência da Educação Inclusiva 
Operacional). 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.936,83 (três mil novecentos e trinta e seis reais 
e oitenta e três centavos), incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 18/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): CAMILA BATISTA SILVA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de MONITOR (A), local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROF JANETE ALVES DA ROCHA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 17/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): CREUZA GUIMARÃES SILVA RAMOS 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de MONITOR (A), local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROF JANETE ALVES DA ROCHA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 17/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): CREUZA GUIMARÃES SILVA RAMOS 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de MONITOR (A), local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 11/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ELZILENE DE JESUS OLIVEIRA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de MONITOR (A), local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 11/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ELZILENE DE JESUS OLIVEIRA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROF JOSEFINA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 18/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): FLAVIA RODRIGUES SILVA GUEDES 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROF JOSEFINA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 18/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): FLAVIA RODRIGUES SILVA GUEDES 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de MONITORA, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LIDIANY FERREIRA LISBOA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de MONITORA, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LIDIANY FERREIRA LISBOA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 18/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LUCIENE PEREIRA DE SOUZA RIBEIRO 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 18/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LUCIENE PEREIRA DE SOUZA RIBEIRO 

 
 
 
 
 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 18/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ACC2-F1D8-6ABC-745C-1BC9 ou utilize o código QR.

52
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3331 ATOS ADMINISTRATIVOS

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROF ALZIRA CAROLINA DA SILVA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 18/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LUCINETE ROCHA DOS SANTOS 
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PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROF ALZIRA CAROLINA DA SILVA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 18/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LUCINETE ROCHA DOS SANTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado ESCOLA 
MUNICIPAL PEDRO BARROS PRATES. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 18.02.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MAGNO DONATO DO CARMO 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado ESCOLA 
MUNICIPAL PEDRO BARROS PRATES. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 18.02.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MAGNO DONATO DO CARMO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL ERCINIA MONTENEGRO CERQUEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 18/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): QUEDMA KAREN DE ALMEIDA SANTOS 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL ERCINIA MONTENEGRO CERQUEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 18/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): QUEDMA KAREN DE ALMEIDA SANTOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROF JOSEFINA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 17/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): REJANE CERQUEIRA DA SILVA E SILVA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROF JOSEFINA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 17/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): REJANE CERQUEIRA DA SILVA E SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA (EDUCADORA AUXILIAR), local por este 
indicado para atender na EMEI EDITE MARIA LIMA RAMOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 ( três mil e trinta e seis reais), incidindo sobre 
esta os descontos legais. 

Vigência: 17.02.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ROBERTA DE JESUS MUNIZ 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA (EDUCADORA AUXILIAR), local por este 
indicado para atender na EMEI EDITE MARIA LIMA RAMOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 ( três mil e trinta e seis reais), incidindo sobre 
esta os descontos legais. 

Vigência: 17.02.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ROBERTA DE JESUS MUNIZ 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL MARIA MILZA ROCHA MARTINS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 18/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): SIMONE SIDREIRA DA SILVA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL MARIA MILZA ROCHA MARTINS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 18/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): SIMONE SIDREIRA DA SILVA 
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                FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 

RETIFICAÇÃO 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Dalmar Pereira Rodrigues 

Função Agente de Combate às Endemias (ACE) 

Local Vigilância Epidemiológica 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.305.005.6.060 - Gestão das Ações da 
Vigilância Epidemiológica  
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 01 (um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência do con-
trato 

14/02/2025 até 31/12/2025 

 
 
 

LEIA-SE: 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Dalmar Pereira Rodrigues 

Função Borrifador 

Local Vigilância Epidemiológica 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.305.005.6.060 - Gestão das Ações da 
Vigilância Epidemiológica  
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 01 (um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência do con-
trato 

14/02/2025 até 14/05/2025 

 

                                                                                                               

 1 

         
                FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 

RETIFICAÇÃO 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Dalmar Pereira Rodrigues 

Função Agente de Combate às Endemias (ACE) 

Local Vigilância Epidemiológica 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.305.005.6.060 - Gestão das Ações da 
Vigilância Epidemiológica  
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 01 (um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência do con-
trato 

14/02/2025 até 31/12/2025 

 
 
 

LEIA-SE: 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Dalmar Pereira Rodrigues 

Função Borrifador 

Local Vigilância Epidemiológica 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.305.005.6.060 - Gestão das Ações da 
Vigilância Epidemiológica  
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 01 (um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência do con-
trato 

14/02/2025 até 14/05/2025 
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RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROF CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 07/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EDILEA PEREIRA TEIXEIRA QUEIROZ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
LEIA-SE:  

 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROF CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 07/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EDILEA PEREIRA TEIXEIRA QUEIROZ 

 
 
 
 
 
 
 

 

RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROF CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 07/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EDILEA PEREIRA TEIXEIRA QUEIROZ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
LEIA-SE:  

 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROF CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 07/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EDILEA PEREIRA TEIXEIRA QUEIROZ 
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RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 
 

 
 

 
Espécie: 

  
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JOSEFINA TEIXEIRA DE 
AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de de um salário mínimo vigente no país, incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ELIENE TEIXEIRA LOPES DE MAGALHAES 

 
 
 
 

 
 
 
LEIA-SE:  

 
 

 
Espécie: 

  

Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JOSEFINA TEIXEIRA DE 
AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de de um salário mínimo vigente no país, incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ELIENE TEIXEIRA LOPES DE MAGALHAES 

 
 
 
 

 

 

 

RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 
 

 
 

 
Espécie: 

  
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JOSEFINA TEIXEIRA DE 
AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de de um salário mínimo vigente no país, incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ELIENE TEIXEIRA LOPES DE MAGALHAES 

 
 
 
 

 
 
 
LEIA-SE:  

 
 

 
Espécie: 

  

Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JOSEFINA TEIXEIRA DE 
AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de de um salário mínimo vigente no país, incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ELIENE TEIXEIRA LOPES DE MAGALHAES 
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RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
 
 
 

 
Espécie: 

  

Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
CETEP – CENTRO DE TREINAMENTO PEDAGOGICO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 10/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JANAINA TEIXEIRA PORTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
LEIA-SE:  

 
 

 
Espécie: 

  
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na EMEI 
EDITE MARIA LIMA RAMOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 10/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JANAINA TEIXEIRA PORTO 
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RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROF JOSEFINA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JAQUELINE ROSA DE SOUZA SILVA 

 
 
 
 
 
 

 
 
LEIA-SE:  
 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL COLONIA AGRICOLA DE CERAÍMA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JAQUELINE ROSA DE SOUZA SILVA 

 
 
 
 
 

 

RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROF JOSEFINA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JAQUELINE ROSA DE SOUZA SILVA 

 
 
 
 
 
 

 
 
LEIA-SE:  
 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL COLONIA AGRICOLA DE CERAÍMA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JAQUELINE ROSA DE SOUZA SILVA 
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RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 
 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado 
ESCOLA MUNICIPAL ERCINIA MONTENEGRO CERQUEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 14.02.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): SILENE DOS SANTOS SILVA 

 
 

 
 
 
LEIA-SE:  

 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado 
ESCOLA MUNICIPAL ERCINIA MONTENEGRO CERQUEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 14.02.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): KATIANA GOMES BRAGA 

 

 

RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 
 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado 
ESCOLA MUNICIPAL ERCINIA MONTENEGRO CERQUEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 14.02.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): SILENE DOS SANTOS SILVA 

 
 

 
 
 
LEIA-SE:  

 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado 
ESCOLA MUNICIPAL ERCINIA MONTENEGRO CERQUEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 14.02.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): KATIANA GOMES BRAGA 
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RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
 
 

 
Espécie: 

  

Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDITE MARIA LIMA 
RAMOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 ( três mil e trinta e seis reais),incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 10/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARILENE DE JESUS SOUZA 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
LEIA-SE:  

 

 
Espécie: 

  
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA (EDUCADOR AUXILIAR), local por este 
indicado para atender na ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EDITE MARIA LIMA RAMOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 ( três mil e trinta e seis reais),incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 10/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARILENE DE JESUS SOUZA 

 
 
 
 

 

RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
 
 

 
Espécie: 

  

Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDITE MARIA LIMA 
RAMOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 ( três mil e trinta e seis reais),incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 10/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARILENE DE JESUS SOUZA 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
LEIA-SE:  

 

 
Espécie: 

  
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA (EDUCADOR AUXILIAR), local por este 
indicado para atender na ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EDITE MARIA LIMA RAMOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 ( três mil e trinta e seis reais),incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 10/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARILENE DE JESUS SOUZA 
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RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
 
 
 

 
Espécie: 

  

Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR, local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ESCOLA MUNICIPAL 
PROFª ENEDINA COSTA DE MACEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 ( três mil e trinta e seis reais), incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARLIRO FERNANDES SOUZA BRITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
LEIA-SE:  

 
 

 
Espécie: 

  
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR, local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ESCOLA MUNICIPAL 
GETÚLIO VARGAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 ( três mil e trinta e seis reais), incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARLIRO FERNANDES SOUZA BRITO 
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RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
 
 

 
Espécie: 

  

Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ADELICE MAGDA 
RODRIGUES.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 ( três mil e trinta e seis reais), incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): RITA DE CASSIA DIAS CASTRO GOMES 

 
 
 
 

 
 
 
 
LEIA-SE:  
 

 
 

 
Espécie: 

  

Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ADELICE MAGDA 
RODRIGUES.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): RITA DE CASSIA DIAS CASTRO GOMES 

 
 
 
 

 

 

RETIFICAÇÃO:  
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
 
 

 
Espécie: 

  

Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ADELICE MAGDA 
RODRIGUES.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 3.036,00 ( três mil e trinta e seis reais), incidindo 
sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): RITA DE CASSIA DIAS CASTRO GOMES 

 
 
 
 

 
 
 
 
LEIA-SE:  
 

 
 

 
Espécie: 

  

Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ADELICE MAGDA 
RODRIGUES.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 03/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): RITA DE CASSIA DIAS CASTRO GOMES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Joaquim Chaves, Santo Antônio – Guanambi – Bahia 
E-mail: conselho@edu.guanambi.ba.gov.br 

Celular: 77 99846-9049 
 
 
 

 

CALENDÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE GUANAMBI-BAHIA 

 

ANO - 2025 

 

1º S E M E S T R E 

 
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

 

- 
17 

Segunda-feira 
Vespertino 

    18 
     Terça-feira 
       Matutino    

   16 
   Quarta-feira 
     Vespertino 

15 
Quinta-feira 

Matutino 

6 
Sexta-feira 
Vespertino 

 
 

 

2º S E M E S T R E 

 
Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

14 
Segunda-feira 

Matutino 

     19 
    Terça-feira 
    Vespertino 

   24 
   Quarta-feira 
      Matutino 

23 
  Quinta- feira 
    Vespertino 

28 
Sexta-feira 
Matutino 

   15 
Segunda-feira 
   Vespertino 

 

 
As reuniões acontecem às 8h ou às 14h na Casa dos Conselhos da Educação de 
Guanambi-Ba.. 

 
 

      
Calendário aprovado pelo Conselho Pleno em Reunião Ordinária em 17 de fevereiro 
de 2025. 
 
 

 
 
 
 

Marly Eva Pereira Bernardo Lima 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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